
(Cristiano Vecchi Castro Lopes)

Concede ao Sr. MAURO DE NARDI COSTA o título de Cidadão Jundiaiense.

Art.  1º. É  concedido  ao  Sr.  MAURO DE NARDI COSTA o  título  de

Cidadão Jundiaiense.

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem

abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar

plenamente nossa intenção.

A seguir, um breve resumo de sua biografia:

Sr. Mauro de Nardi Costa – Cidadão Jundiaiense.

Nasceu  em  Guarulhos.  Bacharel  em  Ciências  Contábeis  pela

Instituição  Toledo  de  Ensino  (Presidente  Prudente),  com

especialização  em  Gestão  Educacional,  especialização  MBA  em

Gestão  de  Pessoas  (Fafibe  Bebedouro  2010)  e  Mestre  em

Administração pela Universidade de São Caetano do Sul – 2007. Atua

no setor  educacional  desde 1994 e  como Diretor  de Escola,  desde

março/2006  no  Senac,  estando  a  frente  do  Senac  Jundiaí  desde

maio/2016 até os dias de hoje.

Por  isso,  busco  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  para  a  aprovação  da

iniciativa.

CRISTIANO LOPES 
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código A117-2EFA-268E-B988

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2083/2025


		2025-04-11T19:26:54+0000




